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Assunto: Modificação do prazo recursal para o resultado de todas as etapas, com
pontuação (Processo seletivo PROEC/UFS, 2024.1)

Tendo em vista o atraso na publicação do resultado envolvendo todas as etapas, com pontuação, do
processo seletivo para ingresso no PROEC/UFS no período de 2024.1, a comissão de seleção informa que
o prazo recursal será postergado até o dia 07/12/2023 (quinta-feira) às 23:59 hs, via email
(proec@academico.ufs.br).
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